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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A providência se justifica tendo em vista que os moradores da região tem feito reiteradas reclamações para
que seja realizada a limpeza dos bolcões em decorrência do acumulo de sujeira.

solicitação de serviço de limpeza e recolhimento de lixo nos 2 bolcões existentes no bairro.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 04-04-2018
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GABINETE DO Ver. Thiago Fernandes

Sala das Sessões, 4 de abril de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à DMAE

Ver. Thiago Fernandes

PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA



Nome Quantidade

Ver. Thiago Fernandes 1

1Total


